
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

LEI N° 5.449, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento 
Programa do Município, para custeio de despesas da Superintendência 
Autônoma de Água e Esgoto — SAERP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

Orçamento Programa do Município, no valor de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais), 

com fundamento no inciso I, do art. 41, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, com a 
seguinte classificação orçamentária: 

08 

08.01 

08.01.01 

17.512.0080.2.126 

2-3.1.90.11.00 

4-3.1.90.16.00 

10-3.3.90.39.00 

08.01.03 

17.512.0080.2.126 

22-3.1.90.11.00 

08.01.04 

17.512.0080.2.126 

30-3.3.90.39.00 

Fonte 04.0000000 

C.Aplic.04.110.0000 

Total 

Superintendência Autônoma de Água e Esgoto 

Superintendência de Água e Esgoto 

Departamento de Administração e Finanças 

Manutenção do Departamento de Administração 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Departamento de Esgoto 

Manutenção do Serviço de Esgoto 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Departamento de Serviços 

Manutenção dos Serviços Gerais 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Administração Indireta 

Geral Indireta 

0.000,00 

0,00 
40.001 00 

50.000,00 

85.000,00 

320.000,00 
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